
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Admini tração

DECRETO Nº 5369, de 04 de dezembro de 2029,
MENTA: NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARASNALISAR, COORDENARE ACOMPANHAR O PROCESSOSELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023,

Reeleito Municipal de Marilândia, do Estado do Es irito Santo, no uso de suas
atribuições legais e que lhe confere o art . 64 da Lei Orgânica do Município, DECRETA:

Marilani Rodrigues dos Santos - Auxiliar de serviçosGerais
Teida Piccoli Pereira - Coordenador Especial de Gestão em Saúde C E-2
Jéssica Borges Segrini Luiz - Agente Administrativo
Prancieli Camatta Main - Enfermeiro da Familia 1 - 40h
Silviana Peixoto Juvencio - Auxiliar de serviçosGerais
Rosangela Pereira Bertoldi- Auxiliar de ser viços Gerais.

Art. 2º - Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação,
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se,
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Marilândia (ES), 04 de dezembro de 2023.

fEsinado digitalmente por AUGUSTOASTORIFERREIRA 122.2080:00 Data: 04/12/208017:29:30
AUGUSTO ASTORI FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 04/12/2023.
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